LEI Nº. 1.860/1994
“Altera a redação do Parágrafo Único do Artigo 1º da Lei nº. 1.670 de junho de 1.990”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, Decretou, e eu, Prefeito em seu nome SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - O parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº. 1.670, de 07 de junho de 1.990, passa a vigora com a seguinte redação:

§ Único – Para o ponto de táxi citado neste artigo, a Prefeitura Municipal licenciará, no máximo 03 (três) veículo, sendo vedada a transferência sem anuência da mesma.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 24 de maio de 1.994.

Antônio Teodoro Dutra

Prefeito Municipal

